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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 934/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 04/10/2022  
Data Fim: 04/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Ford-Ka     Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 12:00 horas e ás 13:00 horas no ICL. 
Creditamento do servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.   

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro 

de dois mil e vinte e dois (05/10/2022). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2022 às 20:38:18
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 935/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 04/10/2022  
Data Fim: 04/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas/Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 /41-01507/41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Iveco    Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no ICL; 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital Regional de Jandaia 
do Sul; 01 paciente com horário de atendimento às 08:00 horas no Hompar.  
Creditamento do servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.   

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro 

de dois mil e vinte e dois (05/10/2022). 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 936/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 05/10/2022  
Data Fim: 05/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no Hoftalon. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (05/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 937/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor:  Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 05/10/2022  
Data Fim: 05/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Sprinter     Placas:RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consulta, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 13:00 horas no Hoftalon; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no ICL.   
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro 

de dois mil e vinte e dois (05/10/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 938/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 05/10/2022  
Data Fim: 05/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Spin    Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 06:30 horas no Hospital do Trabalhador; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 08:00 horas no CAIF. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro 

de dois mil e vinte e dois (05/10/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 939/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 05/10/2022  
Data Fim: 05/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA       Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 15:00 horas no Hospital do Paraná.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (05/10/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 940/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 
Data Início: 06/10/2022  
Data Fim: 06/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos Não Ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: GOL     Placas: SDQ-5E57 
Objetivo da Viagem: Buscar Identidade no Instituto de Identificação de Apucarana – PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao quinto dia do mês de Setembro 

de dois mil e vinte e dois (05/10/2022). 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 941/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor:  Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 05/10/2022  
Data Fim: 05/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Sprinter     Placas:RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consulta, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 13:00 horas no Hoftalon; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no ICL.   
Creditamento do servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.   
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (06/10/2022). 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 942/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 06/10/2022  
Data Fim: 06/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimentos ás 12:00 horas e ás 13:00 
horas no Hoftalon. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (06/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 943/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 
Data Início: 06/10/2022  
Data Fim: 06/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE   
Veículo Utilizado: Gol   Placas: SDQ-5E57  
Objetivo da Viagem: Levar carro para revisão no CIAVENA, com horário de atendimento ás 09:00 horas, 
sendo o mesmo da placa GOL SDQ-5E57.  
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (06/10/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2022 às 20:38:18
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 944/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 06/10/2022  
Data Fim: 06/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20      Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no centro médico, Hospital São Vicente.   
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (06/10/2022). 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 271/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o exercício de 2022 e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 1.006 de 15 Dezembro 
de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 16 de Dezembro de 2021, edição 
1.856, páginas 13 a 151, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 205.575,00 
(duzentos e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – Atenção 
Básica (FMS) 

 

300-3.3.93.30.00.00-303 Indenizações e Restituições 3.000,00 

 TOTAL 3.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS  

09.003.15.452.0010.2.051 Manutenção de Serviços Públicos e Próprios 
Municipais 

 

376–4.4.90.52.00.00 -1000 Equipamentos e Material Permanente 10.575,00 

 TOTAL 10.575,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES 

 

11.003  DEPARTAMENTO DE CULTURA  

11.003.13.392.0013.2.061 Atividades do Departamento de Cultura  

499- 3.3.90.39.00.00 -1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 192.000,00 

 TOTAL 192.000,00 

 TOTAL GERAL 205.575,00 

 
  Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
   

 
I – EXCESSO - Tendência 
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1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM 

113.575,00 

 TOTAL 113.575,00 

 TOTAL GERAL 113.575,00 

  
II – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.003 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO  

02.003.04.121.0002.2.005 Atividades de Assessoria de Planejamento  

15 - 3.1.90.11.00.00 - 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.200,00 

16 - 3.1.90.13.00.00 - 1000 Obrigações Patronais 4.200,00 

 TOTAL 24.400,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

03.002.04.122.0002.2.007 Atividades do Departamento de Recursos 
Humanos 

 

31–3.1.90.94.00.00 -1000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  5.000,00 

36-3.3.90.93.00.00 -1000 Indenizações e Restituições 5.000,00 

 TOTAL 10.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA E 
ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.608.0005.2.023 Manutenção e incentivo a Programas 
Agropecuários e afins 

 

109 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 22.000,00 

110 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Obrigações Patronais 4.620,00 

 TOTAL 26.620,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.004 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

05.004.18.541.0006.2.092 Atividades Manutenção Política de Resíduos 
Sólidos 

 

122 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 4.000,00 

123 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.000,00 

125 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 1.500,00 

 TOTAL 9.500,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIARIA 

 

06.002 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE 
FROTA 
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06.002.26.782.0008.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção da 
Frota 

 

150 – 3.3.90.47.00.00 – 1000 Obrigações Tributarias e Contributivas 5.000,00 
 

 TOTAL 5.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 

07.001.12.122.0002.2.025 Coordenação das Atividades de Educação  

159 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.500,00 
 

165 – 3.3.90.47.00.00 – 1000 Obrigações Tributarias e Contributivas 5.000,00 
 

166 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições 3.980,00 

 TOTAL 16.480,00 

 TOTAL GERAL 92.000,00 

   
Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que 
couber. 
 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e dois (06/10/2022). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2022 às 20:38:18

                            14 / 16



15 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.062 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 06 de Outubro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF: 02.710.318/0001-91 
OBJETO: Aquisição de veículo furgão, zero quilômetro, ano mínimo 2022/2022, transformado em 
ambulância, fabricação nacional, para o transporte sanitário na atenção primária, conforme Resolução 
SESA nº 1.009/2021, visando a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí. 
VALOR: R$ 327.900,00 (trezentos e vinte e sete mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 21/09/2022 
TÉRMINO: 20/09/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão nº 047/2022, homologada em 21 de setembro de 2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21/09/2022. 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: CAIO DULTRA DA SILVA 08996064904 
CNPJ/MF: 45.739.037/0001-74 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, CONFECCIONADOS EM 
MDF 100%, A SEREM MONTADOS E INSTALADOS NO PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ 
VALOR: R$ 39.690,00 (Trinta e nove mil seiscentos e noventa reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias  
INÍCIO: 06/10/2022 
TÉRMINO: 04/01/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 017/2022, homologada em 05/10/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/10/2022 
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